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LEI Ne 143/96 

De 04 de Dezembro de 1996. 

"Autoriza Suplementação do orçamento vigen- 

r 

te". 

CARLOS APARECIDO MARTINES ALVES, Prefeito 1  

do Município de Nova Canal' Paulist4 Estado 

de São Paulo, usando das atribuições legais 

etc., 

PAZ SABER que a CÊtharti! Municipal de Nova C, 

naã Paulista, Estado de São Paulo aprovou e ele sanciona e promul 

ga a seguinte Lei= 

Artigo 12) - Pica o Poder Executivo autori-

zado a suplementar o orçamento vigente em até 10% (dez por cento), 

sobre o valor fixado no Artigo 32 da Lei nQ 117/95, de 22 de No-

vembro de 1995, nos termos do Artigo 72 da Lei n9 4.320, de 17 de 

Março de 1rj64. 

Artigo 22) - Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação,' revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Nova Cana Paulista 

04 de Dezembro de 199'6. 
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Carlos Aparecido Martins Alves 

Prefeito Municipal 

Registrada no livro próprio. Afixada no lugar de costume. Determl 

nada a publicação na imprensa local. 

Antenorratti 

Diretor de 	inis tração 


	Page 1

